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Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

O vereador FRANKLIN apresenta, nos termos 

regimentais, para a devida apreciação e votação em Plenário, o presente Projeto de 

Lei, que “Dispõe sobre a contagem de tempo entre 28 de maio de 2020 a 31 de 
dezembro de 2021, para fins de reconhecimento dos benefícios como 
anuênios, quinquênios, licenças-prêmios e outros aos servidores públicos 
municipais da Prefeitura Municipal de Valinhos”, nos seguintes termos.

Justificativa

Considerando que a Lei Complementar Federal n.º 173, 

de 27 de maio de 2020 instituiu o Programa Federativo de Enfrentamento ao 

Coronavirus SARS-CoV-2 (Covid-19), tendo em vista as consequências econômicas 

decorrentes da Pandemia da Covid-19, estabelecendo restrições em matéria de 

dispêndios com pessoal dos órgãos públicos federais, estaduais e municipais, no 

intuito de minorar o crescimento das despesas correntes até 31 de dezembro de 

2021; 

Considerando que entre as proibições trazidas pela citada 

Lei Complementar, ficaram proibidas, até 31 de dezembro de 2021, aos servidores 

públicos: “(...) contar esse tempo como de período aquisitivo necessário 

exclusivamente para a concessão de anuênios, triênios, quinquênios, licenças-

prêmios e demais mecanismos equivalentes que aumentem a despesa com pessoal 

em decorrência da aquisição de determinado tempo de serviço (...)” – redação do 

inciso IX, do art. 8.º; 

Considerando que o Egrégio Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão ordinária do Tribunal Pleno realizada no dia 12 de 

julho de 2023, por unanimidade, respondeu positivamente à possibilidade de 
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reconhecimento do tempo suspenso pela legislação, para todos os servidores, com 

efeitos financeiros a partir de 1.º de janeiro de 2022, com entendimento de que a Lei 

Complementar Federal n.º173/2020 possui eficácia temporária e foi reconhecida 

como norma geral de direito financeiro, ou seja, não pode eliminar a contagem para 

o servidor obter benefícios estatutários;

 Considerando que, encerrada a vigência da Lei 

Complementar Federal n.º 173, de 27 de maio de 2020, o tempo de serviço prestado 

entre 28/05/2020 e 31/12/2021 passa a poder ser averbado para todos os fins, com 

restrição, entretanto, a pagamentos retroativos a 31/12/2021 sobre esses direito.

Considerando que outros municípios reconheceram que o 

tempo de serviço prestado pelos servidores municipais durante a pandemia no 

período aquisitivo entre 28 de maio de 2020 a 31 de dezembro de 2021 para fins de 

cálculos de pagamento de benefícios, conforme noticias abaixo:

https://aracatuba.sp.gov.br/noticias/prefeitura-de-aracatuba-reconhece-tempo-de-servico-congelado-na-

pandemia#:~:text=A%20Prefeitura%20de%20Ara%C3%A7atuba%20emitiu,c%C3%A1lculo%20de%20pagament

o%20de%20benef%C3%ADcios. 

https://aracatuba.sp.gov.br/noticias/prefeitura-de-aracatuba-reconhece-tempo-de-servico-congelado-na-pandemia#:~:text=A%20Prefeitura%20de%20Ara%C3%A7atuba%20emitiu,c%C3%A1lculo%20de%20pagamento%20de%20benef%C3%ADcios
https://aracatuba.sp.gov.br/noticias/prefeitura-de-aracatuba-reconhece-tempo-de-servico-congelado-na-pandemia#:~:text=A%20Prefeitura%20de%20Ara%C3%A7atuba%20emitiu,c%C3%A1lculo%20de%20pagamento%20de%20benef%C3%ADcios
https://aracatuba.sp.gov.br/noticias/prefeitura-de-aracatuba-reconhece-tempo-de-servico-congelado-na-pandemia#:~:text=A%20Prefeitura%20de%20Ara%C3%A7atuba%20emitiu,c%C3%A1lculo%20de%20pagamento%20de%20benef%C3%ADcios
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https://www.setelagoas.mg.gov.br/detalhe-da-materia/info/prefeito-duilio-apresenta-projeto-que-resgata-

contagem-de-tempo-e-garante-direitos-a-servidores/70095 

https://www.setelagoas.mg.gov.br/detalhe-da-materia/info/prefeito-duilio-apresenta-projeto-que-resgata-contagem-de-tempo-e-garante-direitos-a-servidores/70095
https://www.setelagoas.mg.gov.br/detalhe-da-materia/info/prefeito-duilio-apresenta-projeto-que-resgata-contagem-de-tempo-e-garante-direitos-a-servidores/70095
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https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/arquivosbd/atos/2023/02/1677622131_portaria_n._370__trienios_extrato.p

df 

Assim sendo, a presente preposição legislativa, pretende 

assegurar aos servidores públicos municipais, todos os seus direitos funcionais, para 

fins de concessão de vantagens pessoais por tempo de serviço, referente ao período 

aquisitivo compreendido entre 28 de maio de 2020 e 31 de dezembro de 2021.

 

Diante do exposto solicito aos nobres Pares desta Casa 

Legislativa o apoio necessário na aprovação do presente Projeto de Lei.

Valinhos, 28 de julho de 2023.

Franklin Duarte de Lima
Vereador

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/arquivosbd/atos/2023/02/1677622131_portaria_n._370__trienios_extrato.pdf
https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/arquivosbd/atos/2023/02/1677622131_portaria_n._370__trienios_extrato.pdf
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LEI Nº 

Dispõe sobre a contagem de tempo entre 28 de maio 
de 2020 a 31 de dezembro de 2021, para fins de 
reconhecimento dos benefícios como anuênios, 
quinquênios, licenças-prêmios e outros aos 
servidores públicos municipais da Prefeitura 
Municipal de Valinhos.  

LUCIMARA ROSSI DE GODOY, Prefeita do Município de 

Valinhos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso III, da 

Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela 

sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Ficam assegurados aos servidores públicos da 

Administração, todos os seus direitos funcionais, para fins de concessão de 

benefícios referentes ao tempo de serviço, equivalente ao período aquisitivo 

compreendido entre 28 de maio de 2020 a 31 dezembro de 2021, desde que tais 

direitos estejam expressamente previstos em legislação previamente existente à 

entrada em vigor da Lei Complementar Federal nº173, de 27 de maio de 2020.

Art.2º Esta Lei entra em vigor, na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Valinhos,
aos 

LUCIMARA ROSSI DE GODOY
Prefeita Municipal 
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